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PAGINA ARTIGO PARAGRAFO INCISO ALINEA

Dé-se ao paragrafo Unico do art. 18 da Lei n°® 12.608, de 10 de abril de
2012, a seguinte redagéo:

Paragrafo Gnico. Os érgdos do SINPDEC adotardo, no ambito de suas
competéncias, as medidas pertinentes para assegurar a
profissionalizagdo e a qualificagdo, em carater permanente, dos
agentes publicos referidos no inciso Ill, bem como a reserva de pelo
menos 80% (oitenta por cento) do quadro de servidores dos 6rgéos de
protegcdo civil para funcionarios de carreira, em todos os niveis da

Federacao.” (NR)

JUSTIFICAGAO

Um dos mais graves problemas do Sistema Nacional de Protegédo e
Defesa Civil é a fragilidade das instituicoes gue o compdéem. Essa
fragilidade compromete a execugdo das agOes de prevengio de
desastres naturais e até mesmo a aplicacédo dos recursos destinados
pela Unido aos Estados e Municipios para recuperacdo das areas
atingidas. Estes tém grande dificuldade no planejamento e elaboragio
de projetos que atendam aos ditames da legislacdo e as
especificidades técnicas necessarias para serem aprovados.
Entendemaos que o fortalecimento do quadro de servidores é condigéo
fundamental para que as instituicbes que integram o Sistema
aprimorem o seu desempenho na preven¢ido de desastres e na
recuperagio das areas afetadas.
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